







PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 001/2023

EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2023


LEILÃO PÚBLICO 01/2022 (Presencial )

TORNA PÚBLICO A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE LEILÃO PARA ALIENAÇAO DE DIREITOS POSSESSORIOS DE IMOVEL RURAL COM AREA SUPERFICIAL DE 1.000 M² (UM MIL METROS QUADRADOS), DE PROPRIEDADE DE MUNICIPIO, BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021.


	

[bookmark: _Hlk86308460][bookmark: _Hlk111792595][bookmark: _Hlk111793975]A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS BORGES/RS, Sra. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações introduzidas pela Lei Federal 8.883/94 e legislações posteriores e demais normas que regem a espécie, TORNA PÚBLICO o Processo de Licitação instaurado no Município de Campos Borges/RS, na modalidade LEILÃO, do tipo MAIOR LANCE que será realizado às 09hs00min do dia 31 de janeiro de 2023, na Praça 13 de Abril, 302, centro, no Salão Nobre nas dependências do Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Campos Borges, para venda dos seguintes bens: 
1 – DO OBJETO E VALOR MÍNIMO:








	                 Lote
	Descrição
	Valor da avaliação em R$

	01
	Imóvel Rural com área superficial de 1.000,00 m² (Um mil metros quadrados), sem benfeitorias, de propriedade do Município de Campos Borges, localizado dentro de um todo maior com área de 97.000,00 m², situada na localidade de Vila Fogo, neste município, devidamente cadastrada no INCRA sob nº. 8730550033604.
	R$ 15.000,00



2 – VERIFICAÇÃO DO BEM E RESPONSABILIDADE SOBRE VÍCIOS

2.1 – O bem imóvel, objeto do Leilão, estará exposto para visitação pública e vistoria técnica, com agendamento prévio de visita, devidamente agendado junto ao setor de compras e licitações, no horário das 07hs00min as 13hs00min, entre os dias 10/01/2023 e 30/01/2023. Maiores informações na Prefeitura Municipal de Campos Borges, pessoalmente no horário de expediente referido neste item ou através do fone (54) 3326-1110, ou email licita@camposborges.rs.gov.br. 
   
2.2 – O Município leiloará os bens nas condições em que se encontram, não sendo responsável por qualquer vício ou defecção neles existentes. A formulação de proposta significa a aceitação dos termos deste Edital e dos termos de toda a publicidade realizada para veicular a realização do Leilão, bem como que o licitante efetivou avaliação técnica completa do bem e está ciente das condições do mesmo, sob todos os aspectos.

2.3 – Até a data do Leilão o Município colocará, à disposição dos interessados, a documentação relativa à propriedade e ao cumprimento das obrigações geradas em razão dela.

3 – O LEILÃO, AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E O PAGAMENTO 

3.1 – Não poderão participar do presente processo licitatório as pessoas vinculadas aos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Campos Borges, inclusive das Administrações Indireta, bem como seus parentes afins.

3.2 – O lance visando à arrematação do objeto deste Leilão será oferecido verbalmente ou através de gestos pelo interessado durante a sessão especialmente para este fim, na data e hora estabelecidos neste Edital, em moeda corrente nacional (real).

3.3 – O pagamento dos bens arrematados será à vista e só serão considerados os lances de valor igual ou superior ao da avaliação atribuída ao bem, não sendo considerados válidos os demais. Será vencedor quem ofertar a proposta mais vantajosa (maior lance). Antes de declarar vencedor o participante do maior lance oferecido, o Leiloeiro contará compassadamente até três, a fim de constatar a inexistência de outra oferta.

3.4 – O arrematante pagará à vista, em Ted, Depósito Bancário, ou Dinheiro, no ato do leilão, o valor do(s) bem(ns) que arrematar.

Dados da Prefeitura para Depósito ou Ted: (Lotes 01)

Municipio de Campos Borges
CNPJ nº 92.406.164/0001-31 
Banco: Banrisul 
Agência: 0605 
Conta: 0.40161280-0 
Banco: 041

3.5 – O licitante devera pagar no ato do leilão o percentual de 20% do valor do bem, sendo o restante em até 05 dias uteis.

3.6 – Em caso de desistência do arrematante em relação à aquisição feita, assim considerada, também a devolução de cheque representativo do pagamento, sem justo motivo, o mesmo incidirá em multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do bem arrematado, em favor do Município de Campos Borges. Tendo havido pagamento de parte em dinheiro, poderá haver a retenção do valor, até o limite das obrigações do arrematante, geradas pela desistência do arrematante. Não assiste ao arrematante o direito de desistência. O arrematante estará sujeito as penalidades indicadas na lei 14.133 e alterações posteriores. Ainda, aos arrematantes faltosos serão aplicadas as penalidades da lei, que prevê, em caso de inadimplência, a denúncia criminal e a execução judicial contra o mesmo, além da perda da comissão do leiloeiro, bem como do sinal, conforme o Art. 39 do Decreto 21.981/32, impedindo o arrematante de participar de leilões futuros. 

3.7 – O Leilão Público lançado por este Edital será realizado por leiloeiro indicado pelo Município, com portaria de nomeação nomeado pela Prefeita Municipal.

3.8 – De acordo com o art. 358 do Código Penal; “Todo aquele que impedir, perturbar, ou fraudar a arrematação; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio ilícito ou de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem, estará incurso na pena de detenção de (02) meses a (01) ano, ou multa, além de pena a violência.”

4 – TRADIÇÃO DO OBJETO

4.1 – O bem será entregue ao arrematante no ato da integralização do pagamento ao Município, fazendo a documentação necessária de escritura de cessão de direitos possessórios do imóvel, ressalvado à Administração o direito à prévia compensação de cheques dados em pagamento, e só após tal fato, efetuar a tradição do objeto. 

4.2 – O prazo máximo para a abjudicação do bem arrematado é de 5 (cinco) dias úteis a contar da data em que o pagamento se completar. Transcorrido o prazo de retirada sem que ela tenha ocorrido, o Município de Campos Borges ficará eximido de toda e qualquer responsabilidade pela perda total ou parcial e/ou avaria que venha a ocorrer no bem arrematado e não retirado no prazo estabelecido. Não ocorrendo a retirada do bem no prazo estabelecido, o arrematante será considerado desistente, não sendo necessária notificação judicial ou extrajudicial por parte da Prefeitura, perdendo assim o direito aos bens arrematados, os quais irão fazer parte novamente do Patrimônio da Prefeitura, e poderão ser leiloados em um novo leilão.

4.3 – Ocorrendo perda total ou parcial do bem arrematado, no interregno de tempo entre a data do arremate e da retirada do bem arrematado, quando ainda não houver o direito de retirada do bem adquirido, que impeça a entrega do mesmo, quando exigível, por culpa do Município, ou mesmo sem culpa, se lhe couber o risco, na forma do Código Civil, o negócio se resolverá mediante a restituição do valor pago, atualizado pela variação do IGPM-FGV, no período que mediar entre a arrematação e a restituição.

4.4 – Fica eleito o Foro da Comarca de Campos Borges /RS para dirimir as questões oriundas da presente licitação.


GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS BORGES.

Campos Borges, 04 de janeiro de 2023.


CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal







